
Liquidações, 
sújeitas à lei: 
da dívida ativa  

A pedido do Banco Cen-
tral, a Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional exa-
minou a aplicabilidade da 
nova lei da cobrança da 
dívida ativa (Lei n9 
6.830/80) aos casos de liqui-
dação extrajudicial de insti-
tuições financeiras, regidos 
pela Lei n9 6.024/74. A con-
sulta do Banco Central 
resume-se em saber se a 
responsabilidade de liqui-
dantes de ativos por crédi-
tos da Fazenda pública 
aplica-se aos casos de liqui-
dação extrajudicial de enti-
dades financeiras. A respos-
ta da Procuradoria, em pa-
recer aprovado pelo procu-
rador geral da Fazenda Na-
cional, Cid Heráclito de 
Queiroz, foi positiva. 

O Baifco Central indagou 
da aplicabilidade a essas li-
quidações dos artigos 4 2 , pa-
rágrafo 19, e 31 da lei da 
dívida ativa. Esses disposi-
tivos afirmam que síndicos, 
comissários-, liquidantes, in-
ventariantes e administra-
dores — nos casos de falên-
cia, concordata, liquidação, 
inventário, insolvência ou 
concursos de credores — se, 
antes de garantidos os cré-
ditos da Fazenda pública 
(federal, estadual e munici-
pal), transferirem ou de-
rem em garnatia bens ad-
ministrados, respondem so-
lidariamente pelo valor des-
ses bens, a não ser que seja 

. feita a prova de quitação da 
dívida ativa ou colhida a 
concordância da Fazenda. 

Em longo parecer, a Pro-
curadoria concluiu serem 
aplicáveis essas disposições 
aos processos de liquidação 
extrajudicial de entidades 
financeiras. São as seguin-
tes as outras conclusões do 
documento: 

São compatíveis as leis da 
dívida ativa e do processo 
de liquidação extrajudicial; 
cada qual tem sua sede de 
regência, podendo 
encontrar-se conjugadas, 
dada a: incidência de ambas 
em determinadas situa-
ções; a cobrança da divida 
ativa do Banco Central será 
feita segundo a lei da dívida 
ativa; a esta lei se subme-
tem todos os Casos previstos 
na lei da liquidação extraju-
dicial; e a responsabilidade 

' do liquidante e demais ad-
ministradores está expres-
samente prevista em lei, 
tendo a natureza "solidária 
e subsidiária". 

tação da dívida ativa da Fa-
zenda Pública. 

"AsSim", concluiu o docu-
mento, "a Lei n2 6.024/74 
disciplina os princípios ba-
silares da intervenção e da 
liquidação extrajudicial, 
sem indispor-se com a lei de 
execução fiscal — Lei n9 
6.830 — ou com outra que in-
cida por força de situações 
propostas naquele mesmo 
diploma legislativo." O pro-
cesso em que foi dado o pa-
recer tem o n 9  0168- 
004842/81. 

FALZNCIÀ 
Outro parecer aprovado 

pela Procuradoria Geral da 
Fazenda, atendendo à con-
sulta da sua divisão no Rio 
Grande do Sul, concluiu que 
as falências não podem ser 
encerradas antes de satis-
feitos os créditos da Fazen-
da. 

Se o síndico, por desídia, 
afirmou a Procuradoria, 
"deixou esvaírem-se os 
bens, antes de satisfeitos os 
créditos da Fazenda Nacio-
nal", poderá ser responsa-
bilizado solidariamente, se-
gundo o artigo 49 ,  da lei da 
dívida ativa. A responsabili-
dade poderá ser argüida 
também perante diretores, 
gerentes e representantes  

da falida, segundo o artigo 
135 do Código Tributário 
Nacional, acrescentou o do-
cumento. 

O caso submetido pela 
Procuradoria de Porto Ale-
gre tratava de falência en-
cerrada apenas com o paga-
mento parcial de créditos 
'preferenciais trabalhistas. 
Diante disso, a' Procurado-
ria pediu a suspensão de 
execução fiscal que movia 
contra a falida. E perguntou 
se o processo devia conti-
nuar suspenso ou ser encer-
rado "em face da inexeqüi-
bilidade do prosseguimen-
to". 

Em resposta, o parecer 
afirmou ainda que, de acor-
do com a nova lei da dívida 
ativa, o processo falimentar 
não poderia transferir bens 
sem prova de quitação fis-
cal (artigó 31). Depois de 
determinar o levantamento 
da responsabilidade do 
síndico e administradores, o 
patecer concluiu que, caso 
não fossem encontrados 
bens suficientes, as execu-
ções devem permanecer 
suspensas, até que a desco-
berta de novos bens permita 

_..i o prosseguimento, segundo 
o artigo 40 e parágrafos da 
lei da dívida ativa. 

- Paia a liberação do res 
ponsável legal, afirmou ain-
da o documento, deve 
preencher uma das seguin-
tes condições — nomear 
bens suficientes e desemba-
raçados do devedor para 
pagar a dívida; ou, antes de 
transferir ou dar em garan- , 
tia os bens do devedor, ob-

• ter a autorização do Fisco 
ou apresentar prova de qui- 


